CAMARA DOS DEPUTADOS

REDACAO FINAL
PROJETO DE LEI N° 2.159-A DE 2020

Altera a Lei n® 11.947, de 16 de junho
de 2009, para autorizar, em carater
excepcional, durante o periodo de
suspensao das aulas em razdo de
situacdo de emergéncia ou calamidade
publica, a distribuicdo de géneros
alimenticios adquiridos com recursos
do Programa Nacional de Alimentacdo

Escolar (PNAE) aos pais ou
responsaveis dos estudantes das
escolas publicas, comunitéarias,

confessionais ou filantrdépicas de
educacdo béasica.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° Esta Lei altera o art. 21-A da Lei n® 11.947,
de 16 de junho de 2009, para autorizar, em cardter excepcional,
durante o periodo de suspensédo das aulas em razdo de situacéo
de emergéncia ou calamidade publica, a distribuicdo de géneros
alimenticios adguiridos com recursos do Programa Nacional de
Alimentacdo Escolar (PNAE) aos pais ou responsaveis dos
estudantes das escolas publicas, comunitédrias, confessionais
ou filantrépicas de educacdo béasica.

Art. 2° O art. 21-A da Lei n® 11.947, de 16 de junho
de 2009, passa a vigorar com a seguinte redacéo:

“Art. 21-A. Durante o periodo de suspensao
das aulas nas escolas publicas, comunitéarias,
confessionais ou filantrépicas de educacdo béasica em
razdo de situacdo de emergéncia ou calamidade
publica, fica autorizada, em todo o territdrio
nacional, em cardter excepcional, a distribuicéo
imediata aos pais ou responséaveis dos estudantes

nelas matriculados, com acompanhamento pelo CAE, dos
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géneros alimenticios adqguiridos com recursos

financeiros recebidos, nos termos desta Lei, a conta

do PNAE.” (NR)

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicacéo.

Sala das Sessbes, em 26 de maio de 2020.

Deputado EVAIR VIEIRA DE MELO
Relator



